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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 34/96

de 29 de Agosto

Altera o Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio (Programa Especial
de Realojamento nas Áreas Metropolitanas de Lisboa e do Porto)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 5.o, alínea b), 9.o, 10.o e 16.o do Decreto-Lei
n.o 163/93, de 7 de Maio, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 5.o

Os municípios têm ainda de assumir, no acto de ade-
são, que se comprometem a:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Demolir integralmente as barracas em simul-

tâneo com o realojamento, incluindo todas as
que entretanto tenham deixado de ser utilizadas
pelos agregados familiares que nelas se encon-
travam recenseados à data da celebração do
acordo de adesão;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

1 — A concretização dos objectivos definidos no
acordo geral de adesão faz-se mediante a celebração,
entre o IGAPHE, o INH ou outra instituição finan-
ciadora e o respectivo município, de contratos-progra-
mas de comparticipação e de financiamento plurianuais,
que funcionarão sob a forma de crédito em conta cor-
rente até à utilização dos montantes neles previstos.

2 — Para a celebração dos contratos-programas, os
municípios aderentes têm de apresentar ao IGAPHE
os seguintes elementos:

a) Previsão do número total de fogos a abranger
e respectiva programação física e financeira
plurianual;

b) Documentos comprovativos da propriedade dos
terrenos a afectar aos empreendimentos;

c) Planos de atribuição dos fogos e origem dos
agregados familiares a realojar;

d) Planos de ocupação dos terrenos a libertar com
a demolição dos núcleos de barracas;

e) Quaisquer outros que se mostrem indispensá-
veis à regular formação do contrato.

3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número
anterior, a posse administrativa dos terrenos expropria-
dos substitui o documento comprovativo da proprie-
dade, desde que o município ofereça adequadas garan-
tias dos empréstimos a contratar.

4 — Para a aquisição de fogos, os municípios têm de
apresentar os elementos necessários à sua identificação,
condições e preços de aquisição, bem como os elementos
a que se referem as alíneas c), d) e e) do n.o 2.

5 — Sempre que no momento da celebração do con-
trato-programa o município justificadamente comprove

a impossibilidade de apresentação de algum dos ele-
mentos referidos nas alíneas b) a d) do n.o 2, deve pro-
ceder à apresentação dos elementos em falta, nos termos
previstos no artigo 10.o

6 — As verbas respeitantes às comparticipações e aos
empréstimos contratados serão libertadas mediante
autos de medição ou de avaliação das obras realizadas,
sem prejuízo de poderem ser concedidos adiantamentos
até 30 % do valor dos empreendimentos em curso, a
amortizar durante a sua execução.

7 — Todos os empreendimentos a construir ou fogos
a adquirir pelo município na vigência de um contra-
to-programa são comparticipados e financiados ao
abrigo do mesmo até à utilização total das verbas nele
previstas.

8 — Os investimentos plurianuais previstos num con-
trato-programa podem ser reajustados por acordo entre
as partes, em função do ritmo das obras por ele abran-
gidas, sem necessidade de recurso a qualquer adita-
mento ao mesmo, desde que não se verifique alteração
do montante total contratado.

9 — As minutas dos contratos-programas estão sujei-
tas a visto prévio do Tribunal de Contas, a obter através
do IGAPHE.

10 — Antes do termo de cada contrato-programa, até
à concretização integral do acordo geral de adesão,
deverá promover-se a celebração de novo contrato-pro-
grama, por forma a garantir a cobertura financeira para
o pagamento das obras em curso e a lançar pelo muni-
cípio nos anos subsequentes.

11 — Os empréstimos concedidos aos municípios são
garantidos ou pela consignação das receitas que lhes
são atribuídas pelo fundo de equilíbrio financeiro ou,
se a entidade financiadora assim o exigir, através da
constituição de hipoteca sobre os terrenos e edifícios
a construir ou outras garantias que se revelem neces-
sárias para a boa segurança dos empréstimos.

12 — Os municípios obrigam-se a inscrever nos seus
orçamentos anuais as verbas necessárias ao cumpri-
mento das obrigações assumidas nos termos dos con-
tratos-programas celebrados.

13 — Os municípios podem optar pela concretização
dos objectivos definidos no acordo geral de adesão
mediante a celebração de um contrato de compartici-
pação e de financiamento para cada projecto específico.

Artigo 10.o

Para a libertação das verbas constantes dos contra-
tos-programas celebrados, os municípios terão de apre-
sentar ao IGAPHE, em relação a cada empreendimento,
os seguintes elementos:

a) Deliberação camarária em que o município
assuma o compromisso de que os terrenos se
encontram ou estarão infra-estruturados à data
da conclusão dos fogos;

b) Projectos de execução do empreendimento;
c) Programação física e cronograma financeiro do

empreendimento, com indicação das respectivas
fontes;

d) Relatório de apreciação das propostas dos con-
correntes aos empreendimentos;

e) Quaisquer outros que se mostrem indispensá-
veis ao controlo de libertação das verbas.
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Artigo 16.o

1 — As instituições particulares de solidariedade
social e as pessoas colectivas de utilidade pública admi-
nistrativa que prossigam fins assistenciais podem aderir
ao Programa a que se refere o presente diploma, desde
que actuem na área dos municípios abrangidos e se pro-
ponham proceder a operações de realojamento.

2 — Nos casos previstos no n.o 1, as entidades ali
referidas têm acesso aos apoios financeiros previstos
no presente diploma nas mesmas condições que os muni-
cípios, podendo para o efeito celebrar um contrato-pro-
grama com o INH e o IGAPHE, sendo-lhes também
aplicável o disposto no n.o 13 do artigo 9.o

3 — Para o efeito do disposto neste artigo, devem
as entidades referidas no n.o 1 comunicar aos respectivos
municípios os elementos que identifiquem as áreas e
os agregados familiares a realojar e obter a garantia
das respectivas demolições após o realojamento.

4 — Os municípios devem prestar a colaboração
necessária ao programa de realojamento a promover
pelas referidas entidades.

5 — Os fogos construídos nos termos do presente
artigo pelas instituições particulares de solidariedade
social e pelas pessoas colectivas de utilidade pública
administrativa que prossigam fins assistenciais ficam
propriedade das referidas entidades e têm de ser atri-
buídos em regime de renda apoiada, aplicando-se-lhes
o disposto nos artigos 13.o e 14.o»

Artigo 2.o

É aditado ao Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio,
o artigo 21.o, com a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

Aos empréstimos celebrados pelos municípios no
âmbito do presente Programa não é aplicável o disposto
no n.o 6 do artigo 15.o da Lei n.o 1/87, de 6 de Janeiro.»

Artigo 3.o

É revogado o artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 272/93,
de 4 de Agosto.

Artigo 4.o

A nova redacção dada aos artigos 9.o e 10.o do Decre-
to-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio, não prejudica os termos
dos contratos já celebrados ao abrigo da anterior
redacção.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 8 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 12 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

Lei n.o 35/96

de 29 de Agosto

Altera a Lei n.o 33/87, de 11 de Julho — Regula o exercício do
direito de associação dos estudantes

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

Os artigos 9.o, 26.o e 28.o da Lei n.o 33/87, de 11
de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) [ . . . ] e desportiva;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O subsídio anual ordinário poderá ser acrescido

de um valor até 20% do montante obtido nos termos
do número anterior, consoante as actividades de carácter
permanente desenvolvidas pela associação de estudantes.

4 — As AAEE têm de apresentar requerimento soli-
citando o subsídio ordinário até 31 de Maio de cada
ano, devendo o Instituto Português da Juventude colo-
cá-lo a pagamento até ao dia 15 de Julho.

Artigo 28.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os órgãos directivos das AAEE do ensino supe-

rior, no momento da apresentação do requerimento do
subsídio ordinário, deverão fazer a entrega do relatório
e contas referente ao anterior mandato dos órgãos direc-
tivos, bem como o relatório e contas do ano económico
anterior.

4 — Sem prejuízo das disposições da lei geral, o
incumprimento do disposto no número anterior implica
a não atribuição do subsídio anual ordinário, de sub-
sídios extraordinários e a inelegibilidade dos membros
dos órgãos directivos por ele responsáveis, no prazo de
um ano contado a partir do termo do mandato em que
se regista tal incumprimento.

5 — Excluem-se igualmente do n.o 4, no tocante à
possibilidade de recorrer a subsídios ordinários e
extraordinários, as situações em que, tendo sido eleitos
novos órgãos directivos, a AE se comprometa, no prazo
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de seis meses, a apresentar a documentação referida
no n.o 3.»

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 8 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 12 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

Lei n.o 36/96
de 29 de Agosto

Adopta providências relativamente a cidadãos condenados em pena
de prisão afectados por doença grave e irreversível em fase
terminal.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea c), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Condenados em pena de prisão afectados por doença grave e irre-
versível em fase terminal

1 — Os cidadãos condenados em pena de prisão que
padeçam de doença grave e irreversível em fase terminal
podem beneficiar de modificação da execução da pena
quando a tal se não oponham exigências de prevenção
ou de ordem e paz social.

2 — A modificação da execução da pena depende
sempre do consentimento do condenado, ainda que
presumido.

3 — Há consentimento presumido quando a situação
física ou psicológica do condenado permitir razoavel-
mente supor que teria eficazmente consentido na modi-
ficação se tivesse podido conhecer ou pronunciar-se
sobre os respectivos pressupostos.

Artigo 2.o

Modalidades de modificação da execução da pena

1 — A modificação da execução da pena reveste as
seguintes modalidades:

a) Internamento do condenado em estabeleci-
mento de saúde ou de acolhimento adequado;
ou

b) Obrigação de permanência em habitação.

2 — O tempo de duração do internamento ou da per-
manência em habitação é tido em conta para efeitos
de cumprimento da pena, não podendo, em caso algum,
exceder o tempo que ao condenado falte cumprir.

3 — As modalidades referidas no n.o 1 podem ser:

a) Substituídas uma pela outra;
b) Revogadas, quando se verifique uma alteração

substancial dos pressupostos da sua aplicação

e se revele inadequada ou impossível a medida
prevista na alínea anterior.

4 — Os encargos com o internamento do condenado
são suportados, em partes iguais, pelos Ministérios da
Justiça e da Saúde.

Artigo 3.o

Tramitação do pedido

1 — O pedido de modificação da execução da pena
é dirigido ao Tribunal de Execução das Penas e apre-
sentado ao director do estabelecimento prisional:

a) Pelo condenado;
b) Por familiar do condenado ou pelo Ministério

Público, no interesse daquele.

2 — O pedido é instruído e remetido pelo director
do estabelecimento prisional ao Tribunal, acompanhado
dos seguintes elementos:

a) Parecer do médico do estabelecimento prisional
contendo a descrição, caracterização, história e
prognose clínica relativas à irreversibilidade e
carácter terminal da fase da doença, bem como
o acompanhamento médico e psicológico pres-
tado ao condenado;

b) Relatório do director do estabelecimento pri-
sional contendo os elementos relativos ao cum-
primento da pena e à situação prisional do
condenado;

c) Relatório do Instituto de Reinserção Social con-
tendo o estudo da situação social e familiar do
condenado e parecer fundamentado sobre as
possibilidades de internamento ou de perma-
nência em habitação, bem como sobre a exis-
tência de razões de prevenção ou de ordem e
paz social que se oponham à modificação da
execução da pena.

3 — Para efeitos do disposto na alínea c) do número
anterior, o director do estabelecimento prisional entrega
cópia do pedido aos serviços do Instituto no esta-
belecimento.

Artigo 4.o

Tramitação no Tribunal

1 — Recebido o pedido no Tribunal, o processo é
continuado com vista ao Ministério Público, se não for
o requerente, para, no prazo máximo de quarenta e
oito horas, emitir parecer ou requerer o que tiver por
conveniente.

2 — Sendo requerente o Ministério Público ou fami-
liar do condenado, este é ouvido pessoalmente pelo juiz
sobre o seu consentimento.

3 — Havendo o processo de prosseguir, o juiz pode
ordenar a realização de perícias e de outras diligências
que se mostrarem necessárias, designadamente a junção
de elementos constantes do processo clínico do con-
denado que sejam relevantes para a decisão, após o
que decidirá no mais breve prazo possível.
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Artigo 5.o

Execução e alteração da decisão

Ao Instituto de Reinserção Social compete acompa-
nhar a execução da decisão de modificação e, desig-
nadamente:

a) Elaborar relatórios mensais de avaliação da
execução;

b) Prestar ou promover para que seja prestado ade-
quado apoio psico-social ao condenado e res-
pectiva família em coordenação com as com-
petentes entidades públicas ou particulares;

c) Propor ao Tribunal a substituição ou a revoga-
ção das modalidades de modificação aplicadas;

d) Comunicar ao Tribunal o falecimento do con-
denado quando por outra razão não tenha sido
declarada extinta a pena.

Artigo 6.o

Extensão do regime

Quando, no momento da condenação, se encontrarem
preenchidos os pressupostos materiais de que dependa
a modificação da execução da pena, pode o tribunal
que condene em pena de prisão optar pela aplicação
imediata de qualquer das modalidades de modificação
referidas no n.o 1 do artigo 2.o

Aprovada em 4 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República Substi-
tuto, Manuel Alegre de Melo Duarte.

Promulgada em 8 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 12 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 259/96

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo dos Emiratos Árabes Unidos depo-
sitou, em 19 de Junho de 1996, o instrumento de adesão
à Convenção de Paris para a Protecção da Propriedade
Industrial, de 20 de Março de 1883, revista em Esto-
colmo em 14 de Julho de 1967 e modificada em 28
de Setembro de 1979.

A Convenção de Paris, revista, entrará em vigor
para os Emiratos Árabes Unidos em 19 de Setembro
de 1996.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de
Agosto de 1996. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 260/96

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da República Popular da China depo-
sitou, em 17 de Junho de 1996, o instrumento de adesão
ao Acordo de Estrasburgo sobre a Classificação Inter-
nacional de Patentes, de 24 de Março de 1971, modi-
ficado a 26 de Setembro de 1979, com uma declaração
devidamente especificada.

O dito Acordo entrará em vigor para a República
Popular da China em 17 de Junho de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 7 de
Agosto de 1996. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 148/96
de 29 de Agosto

Numa perspectiva de dignificação do ensino minis-
trado em seminários menores, foi publicado o Decre-
to-Lei n.o 398/88, de 8 de Novembro, que no seu
artigo 1.o veio consignar que o tempo de serviço docente
prestado naquelas instituições por professores do ensino
oficial é contado para todos os efeitos legais, nomea-
damente aposentação, fases, diuturnidades e concursos.

Neste preceito legal o âmbito de aplicação restrin-
ge-se ao ensino público, pelo que se impõe igual tra-
tamento relativamente aos professores que, tendo lec-
cionado em seminários menores, transitaram para esta-
belecimentos de ensino particular e cooperativo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 398/88, de 8 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«O tempo de serviço docente prestado nos seminários
menores por professores em exercício de funções nos
termos da alínea b) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 293-C/86, de 12 de Setembro, é contado para todos
os efeitos legais.»

Artigo 2.o

Para efeitos de aplicação do disposto no artigo ante-
rior, o tempo de serviço a contar não poderá ter sido
prestado em acumulação com o prestado na função
pública, salvo se o serviço prestado no ensino oficial
e o acumulado nos seminários menores não somarem
um número de horas superior ao correspondente a horá-
rio completo.

Artigo 3.o

O presente diploma produz efeitos desde a entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 398/88, de 8 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Eduardo Carrega Marçal Grilo — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 9 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 149/96
de 29 de Agosto

Sendo inquestionável a importância e a necessidade
de se proceder com regularidade à avaliação da política
cultural do Estado Português, ela deve ser feita de um
modo abrangente, assegurando a diversos agentes da
cultura na sociedade portuguesa uma representação
institucional.

Tal avaliação, que deve poder constituir um elemento
de referência para o membro do Governo que tutela
a execução da política cultural, passa pela existência
de um órgão de consulta do Ministério para todas as
grandes questões em que haja interesse na obtenção
de parecer, conforme se encontra, aliás, reconhecido
na nova Lei Orgânica do Ministério da Cultura.

Pelo presente diploma procede-se à constituição
daquele órgão de consulta, denominado Conselho
Nacional de Cultura, no seguimento do já estatuído no
Decreto-Lei n.o 42/96, de 7 de Maio, que aprova a Lei
Orgânica do Ministério da Cultura.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Conselho Nacional de Cultura

É criado no Ministério da Cultura o Conselho Nacio-
nal de Cultura, adiante designado por Conselho, como
órgão de consulta do Ministro da Cultura.

Artigo 2.o

Competências

Compete ao Conselho, por solicitação do Ministro
da Cultura, emitir pareceres e recomendações sobre
questões relativas à realização dos objectivos de política
cultural e propor medidas que julgue necessárias ao seu
desenvolvimento.

Artigo 3.o

Composição

O Conselho Nacional de Cultura é um órgão colegial,
presidido pelo Ministro da Cultura, com a seguinte
composição:

a) Um representante do Centro Português de
Fundações;

b) Um representante da Associação Nacional de
Municípios Portugueses (ANMP);

c) Um representante das associações de consu-
midores;

d) Oito individualidades de reconhecido mérito, a
designar pelo presidente, representativas das
várias áreas da cultura;

e) Um secretário, sem direito a voto.

2 — Os membros do Conselho referidos no número
anterior designam, de entre si, aquele que exerce funções
de coordenador.

Artigo 4.o

Regime de funcionamento e reuniões

1 — O Conselho funciona em plenário e reúne em
sessões ordinárias e extraordinárias.

2 — As sessões ordinárias realizam-se trimestral-
mente, em dia, hora e local a fixar pelo presidente.

3 — As sessões extraordinárias realizam-se por ini-
ciativa do presidente ou a requerimento de, pelo menos,
um terço dos membros do Conselho.

Artigo 5.o

Quórum e deliberações

1 — As sessões plenárias funcionam desde que esteja
presente a maioria dos seus membros, entre os quais
o presidente ou o vice-presidente.

2 — As deliberações são tomadas por maioria simples,
tendo o presidente voto de qualidade.

Artigo 6.o

Regimento

O Conselho elabora e aprova o seu próprio regimento.

Artigo 7.o

Direito de informação

O Conselho pode requerer a quaisquer entidades
públicas ou privadas os elementos que julgue indispen-
sáveis para a realização das suas tarefas.

Artigo 8.o

Direitos e garantias de trabalho

1 — Aos membros do Conselho que, em serviço dele,
se ausentarem do local da sua residência são abonadas
despesas de transporte, bem como ajudas de custo,
sendo para este efeito equiparados a funcionários com
vencimentos superiores ao valor do índice 405.

2 — Os membros do Conselho são dispensados das
suas actividades profissionais, públicas ou privadas,
quando se encontrem no exercício efectivo de funções.

3 — As funções dos membros do Conselho podem
ser exercidas cumulativamente com outras funções, sem
prejuízo das disposições legais sobre incompatibilidades.
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Artigo 9.o

Entrada em funcionamento

O Conselho deve estar constituído no prazo de 60 dias
a contar da data da entrada em vigor do presente
diploma e entrar em funcionamento nos 60 dias sub-
sequentes, desde que estejam designados mais de
metade dos seus membros.

Artigo 10.o

Apoio técnico e logístico e instalações

1 — O apoio técnico e logístico ao funcionamento
do Conselho é prestado pelo orçamento do Gabinete
do Ministro da Cultura.

2 — Cabe ao Ministério da Cultura dotar o Conselho
de instalações próprias, adequadas ao seu bom fun-
cionamento.

3 — O apoio administrativo de que o Conselho carece
para o seu funcionamento regular será prestado pela
Secretaria-Geral do Ministério da Cultura.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José
Augusto de Carvalho — Maria João Fernandes Rodri-
gues — Manuel Maria Ferreira Carrilho — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 9 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.
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